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ANEXO CCXCIV 

(Anexo VI à Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005) 

“VALORES MÁXIMOS DA GRATIFICAÇÃO DE INCREMENTO À ATIVIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DA UNIÃO – GIAPU 

 

Em R$ 

NÍVEL DO CARGO 
VALOR MÁXIMO DA GIAPU 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO DE 2023 1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

SUPERIOR 5.614,59 6.119,90 6.425,90 

INTERMEDIÁRIO 3.135,93 3.418,16 3.589,07 

AUXILIAR 1.814,85 1.978,19 2.077,10 

” (NR) 

 

  


